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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Nº do Processo: 40/2025 - PMD 

Órgão: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Assistência Social 

Responsável pela Demanda: Miguel Fernando Ramos Rodrigues Matrícula: 4314 

E-mail: social@descanso.sc.gov.br                      Telefone: (49) 3623-0161 

1. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PREPARADA (COFFEE BREAK) 
PARA A REALIZAÇÃO DO EVENTO ALUSIVO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER: FLORES 
E PROSA, A SER REALIZADO NO DIA 28 DE MARÇO DE 2025, NAS DEPENDÊNCIAS DO CLUBE 
SAD. TAL CONTRATAÇÃO VEM FUNDAMENTADA NA DECLARAÇÃO DE PROCESSO 
DESERTO, COM BASE NO ART. 75, III, ‘a’. 

2. Justificativa da necessidade da contratação:  
A presente contratação tem como objetivo garantir o fornecimento de alimentação preparada, 
especificamente coffee break, para a realização do evento alusivo ao Dia Internacional da Mulher, 
intitulado “Flores e Prosa”, a ser realizado no dia 28 de março de 2025, nas dependências do Clube 
SAD. Este evento, que se encontra em sua quarta edição, visa promover a valorização das mulheres 
em nossa comunidade, criando um espaço de reflexão e confraternização. 
O processo licitatório de número 25/2025 foi devidamente lançado, mas, infelizmente, foi declarado 
deserto, uma vez que não houve participação de interessados. A declaração de processo deserto foi 
fundamentada no Art. 75, III, ‘a’, da Lei nº 14.133/2021, que prevê essa possibilidade quando não há 
interessados em participar da licitação, o que demonstra a impossibilidade de seguir com a 
contratação por meio de processo licitatório convencional. 
Diante da situação, a contratação direta do fornecimento de alimentação se faz necessária para a 
realização do evento de forma adequada, garantindo a qualidade do serviço e a celebração de uma 
data tão significativa. O evento, além de promover o empoderamento feminino, contribuirá para a 
integração e valorização da comunidade, sendo, portanto, de interesse público. 
Em função do exposto, a contratação do fornecimento de alimentação preparada (coffee break) para 
o evento em questão é imprescindível para a sua realização, considerando a impossibilidade de 
realizar nova licitação devido à declaração de processo deserto, pelo curto período de prazo. 
A contratação será realizada com base na exceção prevista na legislação vigente, garantindo o 
cumprimento das formalidades legais e a execução do evento conforme o planejamento previsto. 

 

3. Descrições e quantidades  

Item DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

1 

SALGADOS ASSADOS (CARNE, FRANGO, 
PRESUNTO, QUEIJO, CALABRESA, BACON, 
PALMITO, SALSICHA, ENTRE OUTROS) – PODENDO 
SER DE TIPOS/FORMATOS DIVERSOS COMO 
PASTEL, ESFIRRA, EMPADA, ENROLADINHO, 
ENTRE OUTROS. PESANDO APROXIMADAMENTE 
40 GRAMAS POR UNIDADE. FRESCO E ENTREGUE 
QUENTE E PRONTO PARA SERVIR. 

UN 1400 

2 

SALGADOS FRITOS (CARNE, FRANGO, PRESUNTO, 
QUEIJO, REQUEIJÃO, CALABRESA, BACON, 
SALSICHA, ENTRE OUTROS) – PODENDO SER DE 
TIPOS/FORMATOS DIVERSOS COMO PASTEL, 
COXINHA, RISOLI, CROQUETE, BOLINHA, ENTRE 

UN 1400 
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OUTROS. PESANDO APROXIMADAMENTE 40 
GRAMAS POR UNIDADE. FRESCO E ENTREGUE 
QUENTE E PRONTO PARA SERVIR. 

9 
SUCO INTEGRAL, NATURAL, SABOR LARANJA OU 
UVA. ENREGUE REFRIGERADO. 

LITRO 90 
 

4. Grau de prioridade da compra: alto 

5. Necessita de análise de riscos: 
(   ) SIM                                                            ( x ) Não 
 
Justificativa: Considerando a alta urgência na contratação, bem como a relativa baixa complexidade da 
execução e por se tratar de objeto de contratação com baixo valor, objeto comum, de características 
definidas de mercado e comercialização, bem como a natureza da modalidade, cumpre a dispensa do 
ETP – Estudo Técnico Preliminar, nos termos do art. 66, §1º, III – decreto municipal n. 2660/2024 
 

6. Previsão no PCA  
(   ) SIM Descrição: _______________________   (  X) Não, precisa incluir 
 

7. Estimativa de valor: R$ 5.802,00 

8. Prazo de entrega/ execução: imediata 

9. Recursos orçamentários:  
140  – Recurso: 3.3.90.00.1.660.0000.0631 

10. Local e horário da entrega/execução: 
Descanso/SC – de forma imediata 

11. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não 

12. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: 

Miguel Fernando Ramos Rodrigues 

13. Indicação do gestor do contrato: Lais Paula Trevizan – Matricula 3953 

Descanso, 21 de março de 2025. 
 
 

Miguel Fernando Ramos Rodrigues 
Secretário de Assistência Social  

Matricula: 4314 

 
 
 



Data de criação do documento: 21/03/2025 às 14:58:17

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

24L        P8N        N9X        LDE

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/24L-P8N-N9X-LDE
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